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I.R. n.º XXX de 2020


Regulamentos relativos aos regulamentos em matéria de construção
(Alteração da parte L), de 2020


Eu, Eoghan Murphy, ministro da Habitação, do Planeamento e da Administração Local, no exercício dos poderes que me são conferidos pelos artigos 3.º e 18.º da Lei de controlo em matéria de construção, de 1990 (n.º 3 de 1990), com a redação que lhe foi dada [conforme adaptada pelo Despacho relativo à Habitação, ao Planeamento, à Comunidade e à Administração Local (Alteração do nome do departamento e da designação do ministro) (I.R. n.º 358 de 2017)], pelo presente, estabeleço os seguintes regulamentos: 

[bookmark: _Toc27405632]Citação
1. Os presentes regulamentos podem ser citados como «Regulamentos relativos aos regulamentos em matéria de construção (Alteração da parte L), de 2020».

[bookmark: _Toc27405633]Entrada em vigor
2.	Sob reserva do regulamento 5, os presentes regulamentos entram em vigor em 10 de março de 2020.

[bookmark: _Toc27405634]Objetivo dos regulamentos
3.	O objetivo da adoção dos presentes regulamentos inclui, nomeadamente, o reforço da execução da Diretiva 2010/31/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de maio de 2010[footnoteRef:2]. [2:  JO L 153 de 18.6.2010, p. 13.] 


[bookmark: _Toc27405635]Interpretação geral
4.	Para efeitos dos presentes regulamentos, entende-se por: 
«Regulamentos em matéria de construção de 1997 a 2020», os Regulamentos em matéria de construção, de 1997 (I.R. n.º 497 de 1997), com a redação que lhes foi dada pelos Regulamentos relativos aos regulamentos em matéria de construção (Alteração), de 2017 (I.R. n.º 4 de 2017); 
«DEAP», a versão pertinente do Procedimento de Avaliação da Energia Doméstica publicado pela Autoridade da Irlanda para a Energia Sustentável;

«Diretiva», a Diretiva 2010/31/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de maio de 2010, relativa ao desempenho energético dos edifícios (reformulação); 

«Habitação», uma casa ou apartamento que forma uma fração autónoma separada de espaço habitacional;

«Grandes renovações», as obras de renovação de um edifício em que é renovada mais de 25 % da superfície da envolvente do edifício; 

«NEAP», a versão pertinente do Procedimento de Avaliação da Energia Não Doméstica publicado pela Autoridade da Irlanda para a Energia Sustentável;

«Uma parte substancial das obras tenha sido concluída», que a estrutura das paredes externas do edifício foi erigida. 

[bookmark: _Toc27405636]Aplicação
5.	Os presentes regulamentos aplicam-se a obras, a edifícios submetidos a uma reafetação substancial ou a edifícios submetidos a grandes renovações, nos casos em que as obras, a reafetação ou as grandes renovações pertinentes tenham início ou lugar, conforme o caso, a partir de 10 de março de 2020, inclusive, exceto nos casos em que:

	(a)	seja apresentado um requerimento de planeamento até 9 de março de 2020, inclusive, de aprovação ou permissão de planeamento em conformidade com a Lei relativa ao planeamento e ao desenvolvimento, de 2000 (n.º 30 de 2000), e em que uma parte substancial das obras tenha sido concluída até 10 de março de 2021; ou 

	(b)	tenha sido publicado um anúncio em conformidade com as disposições da parte 8 dos Regulamentos relativos ao planeamento e ao desenvolvimento, de 2001 (I.R. n.º 600 de 2001), até 9 de março de 2020, inclusive, e em que uma parte substancial das obras tenha sido concluída até 10 de março de 2021.

[bookmark: _Toc27405637]Alterações aos Regulamentos em matéria de construção de 1997 a 2019
6.	Os Regulamentos em matéria de construção de 1997 a 2019 são alterados do seguinte modo: - 

(a) A parte L do segundo anexo passa a ter a seguinte redação:
«Parte L Conservação de combustível e energia

L1	Um edifício deve ser projetado e construído por forma a garantir que o desempenho energético do edifício limita a quantidade de energia necessária para o funcionamento do edifício e a quantidade de emissões de dióxido de carbono (CO2) associadas a esta utilização da energia, na medida do razoavelmente exequível.

L2	No caso de habitações existentes, os requisitos do ponto L1 devem ser cumpridos: 

(a)	limitando a perda térmica e, sempre que adequado, tirando partido dos ganhos de calor através da estrutura do edifício; 
(b)	controlando a potência dos sistemas de aquecimento ambiente e de fornecimento de água quente e instalando dispositivos autorregulados, sempre que adequado;
(c)	limitando a perda térmica de tubos, condutas e reservatórios utilizados para o transporte ou armazenamento de ar ou água quente; 
(d)	assegurando que todas as caldeiras a combustível líquido e gás instaladas para substituição em habitações existentes cumprem uma eficiência sazonal mínima de 90 %, sempre que viável;
(e)	atualizando o requisito de desempenho energético mínimo da habitação, ou da respetiva parte renovada, para corresponder ao nível ótimo de rentabilidade do desempenho energético, na medida que tal seja técnica, funcional e economicamente viável, quando uma habitação é submetida a grandes renovações;
(f) 	garantindo, no que se refere a um edifício existente com várias frações autónomas submetido a grandes renovações, a instalação de infraestruturas de condutas, nomeadamente condutas para cabos elétricos, em todos os lugares de estacionamento, a fim de permitir a instalação de pontos de carregamento para veículos elétricos, caso:
(i) o parque de estacionamento esteja localizado dentro do edifício e as medidas de renovação incluam o parque de estacionamento ou a infraestrutura elétrica do edifício; ou 
(ii) o parque de estacionamento seja fisicamente adjacente ao edifício e as medidas de renovação incluam o parque de estacionamento ou a infraestrutura elétrica do mesmo.
L3	No caso de novas habitações, os requisitos do ponto L1 devem ser cumpridos: 

(a) assegurando que o desempenho energético do edifício limita o consumo de energia primária calculado, bem como as emissões de dióxido de carbono (CO2) associadas, aos valores de um edifício com necessidades quase nulas de energia na aceção da Diretiva, na medida que seja razoavelmente exequível, quando o consumo de energia e as emissões de dióxido de carbono são calculados utilizando o Procedimento de Avaliação da Energia Doméstica (DEAP) publicado pela Autoridade da Irlanda para a Energia Sustentável; 
(b) assegurando que as necessidades de energia quase nulas ou muito pequenas são cobertas em grande medida por energia proveniente de fontes renováveis, incluindo energia proveniente de fontes renováveis produzida no local ou nas proximidades; 
(c) limitando a perda térmica e, sempre que adequado, tirando partido dos ganhos de calor através da estrutura do edifício; 
(d) assegurando e colocando em funcionamento sistemas de aquecimento ambiente e de aquecimento de água com eficiência energética, fontes de calor eficientes, controlos eficazes e dispositivos autorregulados;
(e) assegurando que todas as caldeiras a combustível líquido e gás cumprem uma eficiência sazonal mínima de 90 %; 
(f) assegurando informação suficiente ao proprietário da habitação acerca do edifício, dos controlos e serviços fixos do edifício e respetivos requisitos de manutenção, para que o edifício possa funcionar de forma que não utilize mais combustível e energia do que o razoável;
g)	garantindo, no que se refere a um novo edifício com várias frações autónomas, a instalação de infraestruturas de condutas, nomeadamente condutas para cabos elétricos, em todos os lugares de estacionamento, a fim de permitir a instalação de pontos de carregamento para veículos elétricos, caso: 
(i) o parque de estacionamento esteja localizado dentro do edifício; ou 
(ii) o parque de estacionamento seja fisicamente adjacente ao edifício;
h)	garantindo, no que se refere a uma nova casa de habitação com um lugar de estacionamento localizado dentro do perímetro da mesma, a disponibilização de uma infraestrutura de carregamento de veículos elétricos adequada, a fim de permitir a instalação de um ponto de carregamento para veículos elétricos.

L4	No caso de edifícios existentes que não habitações, os requisitos do ponto L1 devem ser cumpridos:

(a) limitando a perda térmica e, sempre que adequado, tirando partido dos ganhos de calor através da estrutura do edifício; 
(b) assegurando sistemas de aquecimento ambiente e refrigeração, equipamento de aquecimento e refrigeração, sistemas de aquecimento de água e sistemas de ventilação com eficiência energética e controlos eficazes, incluindo dispositivos autorregulados;
(c) garantindo que o edifício é projetado adequadamente para limitar a necessidade de refrigeração e, em caso de instalação de ar condicionado ou ventilação mecânica, que os sistemas instalados possuem eficiência energética, dimensão adequada e são controlados de forma apropriada;
(d) limitando a perda térmica de tubos, condutas e reservatórios utilizados para o transporte ou armazenamento de ar ou água quente; 
(e) limitando os ganhos de calor de água refrigerada e reservatórios de refrigerante e de tubos e condutas que servem sistemas de ar condicionado; 
(f) assegurando sistemas de iluminação artificial (que não iluminação de emergência, iluminação de apresentação ou iluminação de processo especializada) com eficiência energética e controlo adequado destes sistemas; 
(g) assegurando informação suficiente ao proprietário do edifício acerca da estrutura do edifício, dos controlos e serviços fixos do edifício e respetivos requisitos de manutenção quando substituídos, para que o edifício possa funcionar de forma que não utilize mais combustível e energia do que o razoável; 
(h) atualizando o requisito de desempenho energético mínimo do edifício, ou da respetiva parte renovada, para corresponder ao nível ótimo de rentabilidade do desempenho energético, na medida que tal seja técnica, funcional e economicamente viável, quando um edifício é submetido a grandes renovações; e
(i) garantindo, no que se refere a edifícios submetidos a grandes renovações, com mais de dez lugares de estacionamento, a instalação de, pelo menos, um ponto de carregamento e uma infraestrutura de condutas, nomeadamente condutas para cabos elétricos, por, no mínimo, um em cada cinco lugares de estacionamento, a fim de permitir a instalação de pontos de carregamento para veículos elétricos, caso:
(i) o parque de estacionamento esteja localizado dentro do edifício e as medidas de renovação incluam o parque de estacionamento ou a infraestrutura elétrica do edifício; ou
(ii) o parque de estacionamento seja fisicamente adjacente ao edifício e as medidas de renovação incluam o parque de estacionamento ou a infraestrutura elétrica do mesmo.

L5	No caso de novos edifícios que não habitações, os requisitos do ponto L1 devem ser cumpridos:

(1) assegurando que o desempenho energético do edifício limita o consumo de energia primária calculado, bem como as emissões de dióxido de carbono (CO2) associadas, aos valores de um edifício com necessidades quase nulas de energia na aceção da Diretiva, na medida que seja razoavelmente exequível, quando o consumo de energia e as emissões de dióxido de carbono são calculados utilizando o Procedimento de Avaliação da Energia Não Doméstica (NEAP) publicado pela Autoridade da Irlanda para a Energia Sustentável; 
(2) assegurando que as necessidades de energia quase nulas ou muito pequenas são cobertas em grande medida por energia proveniente de fontes renováveis, incluindo energia proveniente de fontes renováveis produzida no local ou nas proximidades; 
(3) limitando a perda térmica e, sempre que adequado, tirando partido dos ganhos de calor através da estrutura do edifício; 
(4) assegurando e colocando em funcionamento sistemas de aquecimento ambiente e refrigeração, equipamento de aquecimento e refrigeração, sistemas de aquecimento de água e sistemas de ventilação com eficiência energética e controlos eficazes, incluindo dispositivos autorregulados;
(5) garantindo que o edifício é projetado adequadamente para limitar a necessidade de refrigeração e, em caso de instalação de ar condicionado ou ventilação mecânica, que os sistemas instalados possuem eficiência energética, dimensão adequada e são controlados de forma apropriada;
(6) limitando a perda térmica de tubos, condutas e reservatórios utilizados para o transporte ou armazenamento de ar ou água quente; 
(7) limitando os ganhos de calor de água refrigerada e reservatórios de refrigerante e de tubos e condutas que servem sistemas de ar condicionado; 
(8) assegurando sistemas de iluminação artificial (que não iluminação de emergência, iluminação de apresentação ou iluminação de processo especializada) com eficiência energética e controlo adequado destes sistemas; 
(9) assegurando informação suficiente ao proprietário do edifício acerca do edifício, dos controlos e serviços fixos do edifício e respetivos requisitos de manutenção, para que o edifício possa funcionar de forma que não utilize mais combustível e energia do que o razoável; e
(10) garantindo, nos casos em que existam mais de dez lugares de estacionamento, a instalação de, pelo menos, um ponto de carregamento e uma infraestrutura de condutas, nomeadamente condutas para cabos elétricos, por, no mínimo, um em cada cinco lugares de estacionamento, a fim de permitir a instalação de pontos de carregamento para veículos elétricos, caso:
(i) o parque de estacionamento esteja localizado dentro do edifício; ou
(ii) o parque de estacionamento seja fisicamente adjacente ao edifício.»;

b) O regulamento 11, n.º 6, passa a ter a seguinte redação:

«A parte L do segundo anexo, exceto o ponto L2, alínea f), e o ponto L4, alínea i), dos presentes regulamentos, não é aplicável a obras (incluindo ampliações) em edifícios existentes que consistam numa estrutura protegida ou numa estrutura protegida proposta na aceção da Lei relativa ao planeamento e ao desenvolvimento, de 2000 (n.º 30 de 2000).»


















COM o meu selo oficial,


Data


Eoghan Murphy

Ministro do Departamento da Habitação, do Planeamento e da Administração Local
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


(A presente exposição não faz parte do instrumento e não pretende ser uma interpretação legal.)

Os presentes regulamentos alteram a parte L (Conservação de combustível e energia) do segundo anexo dos Regulamentos em matéria de construção de 1997 a 2019 para: 

exigir aos novos edifícios e aos edifícios submetidos a grandes renovações que disponibilizem infraestruturas para facilitar o carregamento de veículos elétricos.

Os regulamentos são aplicáveis no que se refere a edifícios iniciados após 10 de março de 2020, inclusive.

São aplicáveis disposições transitórias no caso de edifícios relativamente aos quais seja apresentado um requerimento de aprovação ou permissão de planeamento até 9 de março de 2020, inclusive, e em que uma parte substancial das obras tenha sido concluída até 10 de março de 2021.
